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Introdução

A questão Yanomami no Brasil representa uma das mais graves crises humanitárias e ambientais 

contemporâneas, caracterizada pela invasão de garimpeiros ilegais em Terras Indígenas (TIs) homologadas, 

resultando em doenças, violência e devastação. Este cenário configura uma complexa teia de violações de 

Direitos Constitucionais, de Direitos Humanos e do Direito Ambiental. O foco reside na análise da omissão do 

Estado brasileiro, que, ao não garantir a proteção efetiva do território e da população, incorre em responsabilidade. 

O estudo se aprofunda nos aspectos jurídicos relevantes, como a proteção dos direitos fundamentais dos povos 

indígenas, a configuração dos crimes ambientais em áreas protegidas, a violação do direito à saúde e à vida 

digna, e a caracterização da responsabilidade do Estado por ação ou, primordialmente, por omissão. A 

problemática Yanomami não é apenas social, mas uma falha sistêmica do aparato legal e de fiscalização.

Objetivo

Analisar os fundamentos e a aplicação dos Direitos Constitucional, Ambiental, Penal e de Direitos Humanos no 

contexto da crise Yanomami. Identificar a responsabilidade legal do Estado brasileiro pela omissão na proteção do 

território e da população indígena, delinear os mecanismos jurídicos cabíveis para cessar os crimes ambientais, 

garantir a efetivação dos direitos fundamentais dos Yanomami.

Material e Métodos

A metodologia empregada é a pesquisa bibliográfica e documental, com abordagem qualitativa e analítica, focada 

na legislação e na jurisprudência pátria. Foram analisados: 1) A Constituição Federal de 1988 (CF/88), com ênfase 

nos artigos 231 e 232 (direitos indígenas), e nos dispositivos sobre direitos fundamentais (vida, saúde, dignidade 

da pessoa humana); 2) O Direito Penal (Código Penal e Lei de Crimes Ambientais - Lei $\text{nº}$ 9.605/98), para 

tipificação da omissão do Estado (omissão relevante e penalmente relevante) e dos crimes ambientais; 3) Normas 

de Direitos Humanos e Direito Internacional, como a Convenção $\text{nº}$ 169 da OIT e a Declaração da ONU 

sobre os Direitos dos Povos Indígenas, que solidificam a proteção territorial e cultural; 4) Relatórios de órgãos 

indigenistas (FUNAI, CIMI) e de direitos humanos, além de decisões de cortes superiores (STF, STJ) sobre o 

tema.
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Resultados e Discussão

Os resultados confirmam uma clara e reiterada omissão estatal, configurando violação direta aos direitos 

fundamentais (vida, saúde) e ao dever constitucional de proteção (Art. 231 da CF/88). Essa falha permitiu a 

invasão de garimpeiros e a ocorrência de graves crimes ambientais e crimes contra a pessoa. A discussão central 

foca na responsabilidade civil e penal do Estado (objetiva, Art. 37, § 6°, da CF/88) e na necessidade de 

responsabilização de seus agentes por omissão. A crise Yanomami evidencia a ineficácia das políticas públicas e 

a fragilidade do sistema, tornando urgente a intervenção judicial e internacional para restaurar o Direito à Saúde e 

à Vida Digna da etnia.

Conclusão

A análise jurídica demonstra a omissão inquestionável do Estado em seu dever constitucional de proteção, 

violando direitos fundamentais (vida, saúde). 

 

É imperativo e legalmente cabível responsabilizar o Estado pela inércia que permitiu crimes ambientais e a 

degradação da etnia. A solução exige ação enérgica e integrada (fiscalização, Direito Penal e Direitos Humanos) 

para restaurar a ordem e proteger os direitos originários. A efetiva proteção dos Yanomami.
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